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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2025
Indica a necessidade de revisão urgente no sistema de agendamento de consultas no visando transparência, organização e respeito aos pacientes.
              O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
CONSIDERANDO que inúmeros munícipes têm relatado situações humilhantes e desrespeitosas no CMI, enfrentando filas, falta de informação clara, desencontro de orientações e até meses de tentativas frustradas para conseguir uma simples consulta um cenário revoltante que evidencia falha grave na gestão e no respeito ao cidadão, que não pode ser tratado como “tonto” nem jogado de um lado para outro sem resposta;

Portanto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que determine aos setores competentes a revisão completa do sistema de agendamento do CMI, adotando medidas como:
– organização das vagas por ordem cronológica;
– disponibilização de datas e horários de forma transparente;
– atualização clara e constante dos agendamentos;
– prioridade no atendimento a quem está há meses tentando consulta;
– treinamento adequado aos funcionários para oferecer informações precisas e respeitosas.

Tais medidas são essenciais para garantir dignidade, organização e atendimento humanizado à população que depende exclusivamente da saúde pública.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de dezembro de 2025.

JOÃO CERBI
Vereador
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 337/2016
RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 – CENTRO – LEME/SP – CEP 13610-080 – PABX: 3097-0100
EMAIL: secretaria@camaraleme.sp.gov.br - SITE: camaraleme.sp.gov.br

